
LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012. 

Mensagem de veto  

Vigência 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos 

dos Decretos-Leis nos 3.326, de 3 de junho 

de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

de maio de 1943, e das Leis nos 5.917, de 10 

de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 

novembro de 1975; e dá outras 

providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................ 

Art. 3o O Sistema Nacional de Mobilidade Urbana é o conjunto organizado e coordenado 
dos modos de transporte, de serviços e de infraestruturas que garante os deslocamentos de 
pessoas e cargas no território do Município.  

................................................................................................................................ 

§ 3o São infraestruturas de mobilidade urbana:  

................................................................................................................................ 

VII - instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e difusão de 
informações.  

................................................................................................................................ 

Seção I 

Das Definições  

Art. 4o Para os fins desta Lei, considera-se:  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de transporte 
coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são definidas como 
cidades gêmeas.  

................................................................................................................................ 

Art. 18. São atribuições dos Municípios:  

IV – (VETADO).  
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................................................................................................................................ 

Art. 22. Consideram-se atribuições mínimas dos órgãos gestores dos entes federativos 
incumbidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade urbana:  

............................................................................................................................ 

VII - combater o transporte ilegal de passageiros.  

............................................................................................................................ 

Art. 23. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de gestão do 
sistema de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes:  

........................................................................................................................... 

IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades definidas como 
cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, observado o art. 178 da 
Constituição Federal.  

............................................................................................................................ 

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 
desta Lei, bem como: 

.......................................................................................................................... 

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de Mobilidade 
Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  

§ 1o Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 
obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 
Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 
inserido.  

§ 2o Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o Plano de 
Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no planejamento da 
infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de acordo com a 
legislação vigente.  

§ 3o O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser integrado ao plano diretor municipal, 
existente ou em elaboração, no prazo máximo de 3 (três) anos da vigência desta Lei.  

§ 4o Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana na data de 
promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 3 (três) anos de sua vigência para elaborá-lo. 
Findo o prazo, ficam impedidos de receber recursos orçamentários federais destinados à 
mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei.  

....................................................................................................................... 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor 100 (cem) dias após a data de sua publicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art178
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art178


Brasília, 3 de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Nelson Henrique Barbosa Filho 
Paulo Sérgio Oliveira Passos 
Paulo Roberto dos Santos Pinto 
Eva Maria Cella Dal Chiavon 
Cezar Santos AlvarezRoberto de Oliveira Muniz 
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